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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

 

A cláusula de take or pay, mecanismo contratual importado de países anglo saxões e 

amplamente utilizado no Brasil em contratos de fornecimento de longa duração, 

especialmente no mercado de óleo e gás, tem a finalidade de garantir o pagamento de volume 

mínimo, independentemente da efetiva aquisição do produto, proporcionando segurança e 

previsibilidade para a relação. O arranjo serve, portanto, para a alocação de riscos em um 

determinado negócio jurídico. 

 

Apesar da ampla utilização da cláusula na prática empresarial brasileira, com validade 

e eficácia reconhecidas, percebe-se determinadas limitações e desafios ao seu cumprimento. 

Ainda há divergência na doutrina e jurisprudência nacionais acerca da qualificação jurídica 

do arranjo contratual, o que acarreta interpretações e aplicações equivocadas. Além disso, 

fatores como a ocorrência de fatos supervenientes, redação da cláusula, ausência de liquidez 

do valor devido à título de take or pay, o poder de barganha ou até mesmo o oportunismo de 

uma das partes podem prejudicar o cumprimento da cláusula de take or pay. 

 

Nesse contexto, a pesquisa propõe investigar a qualificação jurídica da cláusula de 

take or pay, assim como os principais elementos que limitam ou dificultam o cumprimento 

da convenção em contratos de fornecimento de longo prazo regidos pela legislação brasileira. 

Ao final dessa investigação, como resultado do estudo, pretende-se propor aprimoramento aos 

arranjos atuais e fornecer modelo(s) de cláusula(s) que reflita(m) corretamente a alocação de 

riscos pretendida pelas partes e o enquadramento jurídico aplicável, bem como que afaste(m) 
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ou pelo menos minimize(m) o impacto dos eventos e fatores que dificultam o seu 

cumprimento. 

 

Nesse contexto, por meio do modelo de trabalho exploratório, pretende-se responder 

as seguintes questões centrais de pesquisa: Qual é a qualificação jurídica da cláusula de take 

or pay? Quais são os principais eventos e fatores que dificultam o seu cumprimento em 

contratos de fornecimento de longa duração regidos pela legislação brasileira e como mitigá-

los por meio de design contratual? 

 

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

 

A partir das questões centrais de pesquisa apresentadas acima, desdobram-se os 

seguintes quesitos a serem investigados na seguinte sequência lógica de exposição:  

 

Contextualização fática 

 

Qual a origem da cláusula de take or pay e como ela é utilizada atualmente nos 

contratos de fornecimento de longa duração no Brasil? 

 Descrever a origem da cláusula de take or pay nos países de common law; 

 Investigar a aplicação do arranjo em contratos de fornecimento no Brasil, 

especialmente no mercado de óleo e gás. 

 Estudar a literatura disponível sobre o tema, além de utilizar a própria 

experiência do pesquisador. 

 

Quais são as principais limitações e desafios práticos ao cumprimento da cláusula de 

take or pay no Brasil? 

 Investigar sobre os principais fatores e desafios práticos (jurídicos e negociais) 

que limitam ou dificultam o cumprimento da cláusula, especialmente o 

impacto de fatos supervenientes.  

 Estudar a literatura disponível sobre o tema, além de utilizar a própria 

experiência do pesquisador. 

 

Referencial teórico-normativo 
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Qual o fundamento teórico-normativo da cláusula de take or pay no ordenamento 

jurídico brasileiro? 

 Investigar sobre a validade, eficácia e qualificação jurídica da cláusula de take 

or pay. 

 Estudar a legislação e literatura sobre o tema, além explorar as decisões mais 

recentes e relevantes sobre o tema, com base em critérios de pesquisa pré-

definidos e limitação temporal para fins de amostragem. 

 

Qual o fundamento teórico-normativo da responsabilidade civil contratual e o impacto 

de fatos supervenientes no contexto do ordenamento jurídico brasileiro? 

 Investigar sobre a regra geral de responsabilidade civil contratual e impactos 

de fatos supervenientes, especialmente as hipóteses de caso fortuito, força 

maior e onerosidade excessiva.  

 Investigar sobre os efeitos da ocorrência de caso fortuito, força maior e 

onerosidade excessiva no cumprimento da cláusula de take or pay.  

 Estudar a legislação e literatura sobre o tema, além explorar as decisões mais 

recentes e relevantes sobre o tema, com base em critérios de pesquisa pré-

definidos e limitação temporal para fins de amostragem. 

 

Abordagem analítica 

 

Quais as consequências práticas decorrentes do descumprimento da cláusula de take 

or pay, considerando a qualificação jurídica aplicável? 

 Investigar literatura sobre o tema, além de utilizar a própria experiência do 

pesquisador. 

 

Há outros arranjos contratuais que podem ser incorporados ao contrato para mitigar 

os impactos de fatos supervenientes e potencializar o cumprimento da cláusula de take or pay? 

 Investigar figuras afins e práticas de mercado similares. 

 

Quais são os métodos adotados pelo mercado para cobrança do valor devido à título 

de take or pay? 

 Investigar práticas de mercado. 

 Investigar regramento tributário e eventuais consultas ao fisco. 
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Recomendações finais 

 

Qual o melhor design para a cláusula de take or pay a fim de refletir corretamente a 

alocação de riscos pretendida pelas partes e o enquadramento jurídico aplicável, bem como 

afastar ou pelo menos minimizar o impacto dos fatores que dificultam o seu cumprimento. 

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

 

A experiência profissional mostra a relevância desse arranjo contratual como 

ferramenta para viabilizar segurança jurídica e previsibilidade em contratos de fornecimento 

de longo prazo. Por outro lado, a experiência também revela alguns fatores que dificultam o 

cumprimento da cláusula, especialmente a ocorrência de fatos supervenientes. A investigação 

sobre a qualificação jurídica da cláusula de take or pay, os impactos de fatos supervenientes 

sobre o seu cumprimento, assim como a identificação de formas de mitigá-los, é fundamental 

para que os riscos contratuais sejam alocados corretamente e contingências sejam evitadas 

nas relações empresariais que fazem uso desse arranjo contratual. 

 

Embora haja muita literatura disponível sobre a cláusula de take or pay, a investigação 

sobre a sua qualificação e cumprimento da cláusula pareceu ser algo ainda pouco explorado 

(componente de inovação) e com potencial de transformar a prática atual e equalizar 

contingências relacionadas ao tema. 

 

Nesse contexto, a pesquisa sobre o tema é relevante e possui utilidade para o mercado 

de modo geral, especialmente para os empresários e advogados que utilizam a cláusula de 

take or pay nos contratos em que estão envolvidos. 

 

4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

 

O pesquisador tem atuação profissional em escritórios de advocacia e departamentos 

jurídicos, com experiência concentrada em consultoria societária e contratual. Desde 2018 é 

integrante do departamento jurídico da Braskem S.A., companhia brasileira de capital aberto 

com atuação no mercado petroquímico global, onde atua na negociação de contratos 

complexos que possuem cláusula de take or pay. A experiência com a prática contratual, 

conectado à familiaridade com a cláusula de take or pay e outros arranjos contratuais 

complexos, qualificam o pesquisador para a investigação proposta nesse trabalho.  
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6. Cronograma de execução 

 

 2023 2024 

Atividade  8 9 10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Horas 

Revisão 
bibliográfica 

                 90h 

Investigação de 
mercado 

                 30h 
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Coleta de dados 
(decisões e 
legislação) 

                 30h 

Redação do texto                  150h 

Revisão do texto                  50h 

Reuniões com o 
orientador 

                 20h 

Revisão final                  30h 

                   

                  400 
(total) 

[...]                  [...] 
 
 


